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PORTARIA PMV, Nº 386, DE 08 DE JUNHO DE 2018. 

 

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e, 
 

Considerando a Lei Complementar municipal nº. 160/2012; 
 

Considerando os termos do processo administrativo nº. 11464/2018; 
 
Considerando a Portaria nº. 341, de 26 de Julho de 2016, que nomeou o 

Conselho Municipal de Previdência com mandato de 02 anos, nos termos do art. art.80, 
da LC 160/2012; 

 
Considerando que o prazo de nomeação do Conselho expirará em 01 de julho 

do corrente ano; 

 
Considerando que o mandato de 02 anos dos conselheiros, admite recondução 

em igual período; 
 
Considerando que o Sindicato dos Profissionais da Educação não indicou 

representante para integrar o Conselho, e que devido, a necessidade de sua formação, 
este será constituído sem a participação representativa de servidor efetivo ativo da 

Educação; 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a recondução no mandato do Conselho Municipal de 

Previdência Social – CMP, nos moldes do art. 80, caput, da Lei Complementar 
municipal nº. 160 de 12/12/2012, composto pelos seguintes conselheiros: 

 

I - Representantes do Poder Executivo 

 

- Jupira de Oliveira Ramos – titular 
- Aline Barbosa de Almeida - suplente 
- Alexsander Leite da Silva – titular 

- Cláudio Márcio Grijó - suplente 
 

II - Representantes do Poder Legislativo 

 

- Maria de Fátima Alves dos Santos– titular 

- Cláudia Valéria Reis Novaes – suplente 
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III - Representante dos Servidores SINDSERV 

 

- Luis Fernando Lacerda Nacarat da Silva – titular 
- Luiz Felipe Antônio - suplente 

- Claudia Lucia Costa Antero - titular 
 - Armando Pussente Filho - suplente 

 

IV - Representante dos Inativos e Pensionistas 

 

- Jorge Caulo – titular 
- Márcia Rosana Amorim Marchioro - suplente 

 

Art. 2º - A recondução no mandato dos conselheiros perdurará por 02 (dois) 
anos, de forma improrrogável, a contar de 01 de julho de 2018. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos em 

01 de julho de 2018, revogadas todas as demais disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 
Gabinete do Prefeito, 08 de junho de 2018. 

 

 
 

Luiz Fernando Furtado da Graça 

           Prefeito  

 
 
 

 
 

 


